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INDICAÇÃO N"
-08?6/2325

Dispõe sobre o incentivo à pesquisa das
causas do Transtorno do Espectro
Autista (TEA) no município de
Fortaleza, estabelece parcerias público_
privadas (Ppps), institui o prêmio
Municipal de pesquisa sobre Autismo,
estabelece benelicios fiscais e concede
bolsas de estudo para alutros de alto
desempenho,

EXMO. SR. PRESI-DENTE DÁ CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

DEPARTAMENTO LEGISLATryO DA CÂMARA MI,]MCIPAL DE FORTALEZA,EM

-?jíor Ptt DE zozs.

o Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuigôes legais e na forma regimental vem.mui respeitosamente, submeter ao pleruírio aor" Àrgrrii'Casa Legislativi. ; il,.áü;em epigrafe. Ccno da ciência dc-scus par.es. peço qre ã"pri, a. uprãruào ;; p#;J, ;Indicação seja encamiúada ao Excelentíssimo 
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INDICAÇÃO N' "-08?6/232;i

CÂMARÂ MUMCIPAL DE FoRTALf, zA
ORWELLING roxs.LsórA

Dispõe sobre o incentivo à pesquisa das
câusas do Transtorno do Espectro
Autista (TEA) no município de
Fortaleza, estabelece parcerias público_
privadas (PPps), institui o prêmio
Municipal de Pesquisa sobre Autismo,
estabelece beneÍicios fiscais e concede
bolsas de estudo para alunos de alto
desempenho.

GABINETE DO VEREAI)

Art l'Esta Lei dispõe sobre o incentivo à pesquisa das causas do Transtomo do EspectroAutista (TEA) no município de rortaleza, estabelece par""riu, público-privadas (ppps),institui o Prêmio Municipal de pesquisa soure autisáo, estabelece beneficios fiscais econcede bolsas de estudo para alunos de alto desempenho.

AÍ' 2' Fica instituído o prêmio Municipal de pesquisa sobre Autismo, destinado aincentivar e recoúecer as melhores pesquisas ,"otiruau, por instituições de ensino epesquisa Iocalizadas em Fortaleza.

AÍ 3'o Município poderá firmar parcerias público-privadas (ppps) com instituiçôes deensino superior, centros de pesquisa e e-pr"sas irrt"a"raud", em desenvolver estudos sobreo TEA' por meio de convênios que visàm à promoção de pesquisa e à capacitação deprofissionais da rírea.

Art 4'Ficam estabelecidos beneficios fiscais para erpresas e instituiçôes que investiremem estudos na iírea do TEA, conforme reguramentaião específica .-r", àuoruo" p"iu
secretaria Municipal de Finanças, com base na regislaçao federal e municipar que trata deincentivos fiscais.

1" 5' O Municipio criará um programa de bolsas de estudo para alunos de altodesempeúo em cursos reracionados às iíreas de saúde e educação, que tenham interesseem desenvolver pesquisas sobre o TEA, com recursos oriundos ae dàtaçao orçamentária
específica.

A CÂMARA MUIüCIPAL DE FoRTALEZA APRoVA:

Ruâ Thompson Bulcõo, g,7o - Gabinete 23, Fone: 3u144-t337, Baüro Engenheiro Luciano Csvdcsnte

PROJf,TO DE LEI N"



CÂMARA MUMCIPAI DE F0RTALEZA
CABINETE DO },EREADOR WELLING TONSABóIA

Art' 6' Fica autoúada a criação de uma ação orçamentiíria específica para a execução
desta Lei, que deverá ser incluída no orçamento anual do município, com previsão derecursos para:

I - O Prêmio Municipal de pesquisa sobre Autismo;

II - O programa de bolsas de estudo;

III - O fomento a parcerias público-privadas para pesquisa sobre o TEA.

Art' 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação, revogadas as disposições emcontrário.

DEPARTAMENTo LEGISLATTvo DA CÂMARA MUMCIPAL DE FoRTALEZA,EM
DE DE 202s.

TONSABÓ IA
PODEMOS nâ C.M.F
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A implementação do projeto que visa incentivar a pesquisa das causas doTranstorno do Espectro Autista (TEA) no município ae rortateza e a" 
"*t.e.uimportância, considerando o aumento sigrrificativo da prevarência desse transtomo nasúltimas décadas. o TEA afeta milhões de pessoís em todo o mundo e suas causas aindasão objeto de intensos estudos. Investir em pesquisa nessa área é fundamental paracompreender melhor o transtomo, desenvolver intervenções eficazes e p.oaou". uinclusão social das pessoas afetadas.

A falta de coúecimento aprofundado sobre as causas do TEA limita odesenvorvimento de estratégias de intervenção e supo.te udequudus. co- u i-pi"o,"r,uçao
deste 

. 

p§eto, Fortaleza podení se posicionar à-o u, polo de pesquisa, atraindopesquisadores e instituições de ensino, promovendo estudos que podem resurtar em novasdescobeÍas e soluções para o tratamento e suporte às famílias afetadas.
As PPPs estabelecidas por meio deste projeto têm o potencial de unir esforçosentre a administração pública e o setor privado, criando um ambiente p.opLio 

-pL
inovação e desenvolvimento. Essas corabàrações podem facilitar o financiamento depesquisas, a troca de coúecimento e a disseminação de melhores práticas, g*un inao qu.os avanços na pesquisa sobre o TEA sejam traduzidos em beneficios ãi..ro, f-i upopulação.

A criação do prêmio Municipal de pesquisa sobre Autismo incentivará
pesquisadores a se dedicarem ao estudo do TEA, reconiecendo e valoúando o trabalho
acadêmico. Essa iniciativa estimulará a produção cient ifrca e atroca de informações, alémde motivar novos talentos a ingressarem na iírea de pesquisa, contribuindo para o avançodo coúecimento sobre o transtomo.

A concessão de beneficios fiscais para empresas que investirem em pesquisas
e a oferta de bolsas de estudo. para alunos de alto de;eÍnpeúo permitirá u ro..uçào á"uflra nova geração de profissionais quarificados, capazes de at,ar na rirea da saúde,educagão e assistência social. Isso não apenas fortalecerá a pesquisa sobre o TEA, mastambém ampliará a capacidade do município em lidar com os desafios apresentados pelotranstorno.

fim, este projeto terá um impacto social significativo, promovendo aconscientização sobre o TEA e contribuindo para a redução do estigma associado aotranstorno. A pesquisa e a formação de profissionais capacitados grrÃirao u,o .upoiàmais efetivo às famflias, e a sociedade 
"o,,o 

u,,, todo se beneficiará com uma maiorinclusão e compreensão das pessoas com TEA.

CÂ]VIARA MUMCIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DO }'EREAI) ORWELLING roNsenór,1,

JUSTIFICATTVÀ

Diante do exposto, a implementação deste projeto é não apenas uma
necessidade , mas um cornpromisso com a promoção da saúde, da educaçâo e do bem-estarsocial em Fortaleza. É um píutso fundamental para garantir que todos os cidadão

suas condições, teúam acesso a oportunidades e suporte
adequados.

Assinl solicitamos o colegas para a aprovação desteimportante projeto, que trará uros.

DEMOS na C.M.F

s,

Ru8 Thompson Bulcão, g?0 _ Grbircte 23:I1o":-r483l7, Bsirro Engenteiro Luciâno Cavalcatrte
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